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TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 1248 Memória, História e Patrimônio Artístico Cultural  215,00  

  
3.3.90.30 MATERIAL DE 
CONSUMO  

15000000 0001 40,00 

  
3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA  

15000000 0001 40,00 

  
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA  

15000000 0001 40,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 40,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

15000000 0001 20,00 

  
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS 
FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS  

15000000 0001 35,00 

 2251 Promover Festivais de Natureza Cultural e Popular  1.090,00  

  

3.3.90.31 PREMIAÇÕES 
CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
OUTRAS  

15000000 0001 15,00 

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

15000000 0001 10,00 

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

15000000 0001 1.065,00 

 1304 AUTO DE SÃO MIGUEL  9.000,00  

  
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

17190000 0001 9.000,00 

      

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

 
PORTARIA GS - SEDETUR Nº 01/2025 
 
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO DO MUNICÍPIO 
DE EXTREMOZ, Luiz Thiago de Souza 
Manoel, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na 
legislação municipal, em especial a Lei nº 
886/2006, no artigo 5º, que institui o Conselho 
Municipal de Turismo (COMTUR).   
 
CONSIDERANDO a necessidade de 
convocar novas eleições para o biênio 2025-
2027, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Convocar novas eleições para o 
Conselho Municipal de Turismo, a serem 
realizadas no biênio 2025-2027. 

§ 1º. As instituições privadas interessadas em 
participar do pleito terão o prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação desta 
portaria, para apresentar a documentação 
necessária. 
§ 2º. As eleições ocorrerão no prazo de 20 
(vinte) dias após o término do prazo para 
apresentação dos documentos pelas 
instituições concorrentes. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Extremoz, RN, 24 de janeiro de 2025. 
 
Luiz Thiago de Souza Manoel 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo 
Matrícula: 65431 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ 
EXTRATO DE CONTRATO – 5º ADITIVO – 
CONTRATO n° 31/2023 
 

CONTRATANTE: Município de Extremoz, 
Secretaria Municipal de Educação – CNPJ: 
30.590.374/0001-75 


